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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Justificativa: 

A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se justifica 

para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das atividades de 

manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e fachadas e recuperação 

de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços gerais, transporte e 

descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das áreas externas das 

unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas inerentes ao cargo. 

A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar a 

utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os servidores, 

colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da Municipalidade. 

A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe em 

seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ R$ 409.403,52 (quatrocentos 

e nove mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2022. 
ANDERSON MANIQUE 	'ESAMQU€ 

BARRETO96731 109991 °'" °'' 
2022.11.6 1301603OO 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  653/2022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se justifica 

para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das atividades de 

manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e fachadas e 

recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços gerais, 

transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das áreas 

externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

2.2. A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

2.3. Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 

em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização de 

superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

3.1.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas atividades 

de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 

esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

Maurb Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 



1ItiF 1 
	

FIs 

o 

%L VINJ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6.Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A 

SEXTAFEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 

QUANTI LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

DADE 

08 Locais diversos determinados pela Secretaria Auxiliar de Serviços Gerais 44 	horas 

de Obras Viação e Urbanismo semanais 

4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade valor Valor Valor total 

Cód. 
de Unitário unitário máximo por 

Item Descrição Unidade funcionários máximo por mensal R$ 12 (doze) 
PMCV 

funcionário meses 

R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM 1 CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, 
1 23024 MÊS 8 4.264,62 34,116,96 409.403,52 

DE 	SEGUNDA 	A 	SEXTA-FEIRA, 

TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil 
quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR00667612022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

\ão 

Mauro Busan J1 

Secret ia 

Urbanismo 
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6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 

sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4,1.Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Mauro Busanetio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
9.1. Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO lI deste termo. 

9.2. A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

9.3. Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

9.4. Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

9.5. Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 

base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

9.6. A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

9.7. O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos 

dos módulos que compõem a planilha. 

9.8. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

9.9. Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 
Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 

com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

9.10. A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

9.11. O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a plailha puder ser ajustada, sem a necessidade de 

Mauro13usa9 	

\ 

Secretário de Obras, Vçã e 
Urbanismo 
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majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.13. Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

9.14. A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

9,15. Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

9.16. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

9.17. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

9.18. Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 
Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 
com a necessidade. 

9.19. A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 

13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, 

sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado este na 

jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das referidas 

normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

1 
Mauro BusaneUo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

Mauro BusanelIo' \ 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 
b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 
d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 
e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos docu ents acima relacionados, o pagamento será 

Mauro Busane]4o) 
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suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

Mauro BusaneIIo 
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14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

\ 
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16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 

16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 

16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 
17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
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17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52 ,  da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

Mauro p  BusaneIl 
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18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 9  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n, 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, 
21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

\ 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 
	

Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório, 

Mauro BusaneII) 

Secretário de Obras, Viaçãq e 
Urbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  653/2022 

Coronel Vivida, 08 de novembro de 2022 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇAO 
VALOR 

 UNITR$ 

TOTAL 

R$ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA 

HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A 
1 1 96,00 UN 23024 4.264,62 409.403,52 

SEXTA-FEIRA, 	TOTALIZANDO 	44 	HORAS 

SEMANAIS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 409.403,52 1 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para execução de serviços contínuos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Dotação orçamentária: 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

O 0801 O 52 DEMAIS SERVIÇOS DE 422 2623 339039999900 

TERCEIROS, PESSOA 

JUR  

o 0802 O 58 DEMAIS SERVIÇOS DE 479 3588 339039999900 

TERCEIROS, PESSOA 

JUR  

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

'1 
Mauro Busanello 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 3.3.90.39.82.02 

08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 

08.002.26.782.0032.2.058 - 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2022 

-A1DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 202212024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR00032112022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 2210212022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR00667612022 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100999/2022-77 
DATA DO PROTOCOLO: 2110212022 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.54810001-80, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODO FERROVIRIAS, 5, CNPJ n. 78.680.68310001-62, neste ato representado(a) 
por seu; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.19810001-20, neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.62410001-46, 
neste ato representado(a) por seu 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu 

E 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 0  de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212022 a 3110112023 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1 .446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos). 

02— COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais. 

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$ 
100,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$ 
53,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03 - ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais; 

b) de 11 a 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais; 

2 of 24 	 22/02/2022 11:01 



Mediador - Extrato Convenção Coletiva 	 http :/Iwww3 .mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?... 

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1 .883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.36930 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais; 

05 - JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais; 

06— ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1 .565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais. 

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08— PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1 .892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a titulo de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 

R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS. 
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09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMiNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1 .677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2 1  da cl. 271  à face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1 .883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais; 

11 - CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais. 

12— DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1 .783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais; 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1 .447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais. 
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14— CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1 .705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais. 

15—COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos). 

16—REPOSITOR 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1 .542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais. 

17—RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos). 

18—PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31 .01 .2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1 .446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais. 
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FUNÇÃO 
• Servente - 44 horas R5 

PISO 

1.446,90 

Adic.IGrat. 

R$ 0,00 R5 

Total  

1.446,90 

.Servente -40 horas R$ 1.315,37 R$ 0,00 R$ 1.315,37 

.Servente -36 horas R$ 1.183,83 R$ 0,00 R$ 1.183,83 

• Copeiras, Cantineiras, Merendeiras, Auxiliares de Cozinha, Lactarista e Camareiros - 44 horas R$ 1.493,90 R$ 0,00 R$ 1.493,90 

• Servente com Cumulação de Função - 44 horas R$ 1.446,90 R$ 100,17 R$ 1.547,07 

.Copeira com Cumulação de Função - 44 horas R$ 1.493,90 R$ 53,17 R$ 1.547,07 

• Servente Hospitalar -  44 horas R$ 1.446,90 R$ 47,02 R$ 1.493,92 

• Encarregada 03 a 10 funcionários - 44 horas R$ 1.716,49 R$ 0,00 R$ 1.716,49 

• Encarregada 11 a 20 funcionários - 44 horas R$ 1.784,47 R$ 0,00 R$ 1.784,47 

• Encarregada acima de 20 funcionários - 44 horas R$ 1.883,44 R$ 0,00 R$ 1.883,44 

.Supervisor, Encarregado Administrativo, Almoxarife e Zelador -44 horas R$ 2.369,30 R$ 0,00 T$_2-3 6 9, 3 0 

.Cozinheiro - 44 horas R$ 1.550,77 R$ 0,00 R$ 1.550,77 

.Cozinheiro Chefe - 44 horas R$ 1.550,77 R$ 100,17 R$ 1.650,94 

.Jardineiro -44 horas R$ 1.590,34 R$ 0,00 R$ 1.590,34 

• Op. Máq. Costal/Roçadeira/Empilhadeira/Tratorista/Barqueiro Coletor Aquático -44 horas R$ 1.883,44 R$ 0,00 R$ 1.883,44 

.Varredores 44 horas - (municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.542,87 R$ 242,40 R$ 1.785,27 

• Roçadores Manuais! Capinadores -44 horas - (municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.542,87 R$ 0,00 R$ 1.542,87 
• Coletores - inclusive de Res. Vegetais - 44 horas - (municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.542,87 R$ 484,80 R$ 2.027,67 
• Recicladores em Aterros Sanitários -44 horas - (municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.542,87 R$ 484,80 R$ 2.027,67 
.Ascensorista/Telefonista - 36 horas! Maqueiro -44 horas R$ 1.565,60 R$ 0,00 R$ 1.565,60 

.Tratadores de Animais R$ 1.783,27 R$ 242,40 __R_$2 Õ25,67 

• Porteiro 44 horas / 12hx36h R$ 1.892,10 R$ 66,78 R$ 1.958,88 

• Porteiro SDF R$ 1.355,85 R$ 33,39 __7$1389,24 

.Garagista e Recepcionista - 44 horas! 12hx36h R$ 1.677,42 R$ 33,39 R$ 1.710,81 

-Assistente, Agente e Auxiliar Administrativo - 44 horas R$ 1.677,42 R$ 0,00 R$ 1.677,42 

• Monitor ou Op. de Equipamentos, Operador de Caixas! Guardião 44 horas / 12hX36h R$ 1.677,42 R$ 33,39 ---R_$71. 7 10, 81 

.Controlador de Acesso e Tráfego - 44 horas R$ 1.705,71 R$ 33,39 R$ 1.739,10 

• Bombeiro Hidráulico - 44 horas R$ 1.677,42 R$ 33,39 R$ 1.710,81 

• Bombeiro Civil - 12hx36h R$ 2.319,99 R$ 696,00 R$ 3.016,00 

• Desinsetizador - 44 horas R$ 1.783,27 R$ 484,80 R$ 2.268,07 

.Controlador de Vetores - 44 horas R$ 1.783,27 R$ 484,80 R$ 2.268,07 

•Contínuo e Menor Aprendiz -44 horas R$ 1.326,94 R$ 0,00 R$ 1.326,94 

• Carreg. e Carreg. Agrícolas - 44 horas R$ 1.477,83 R$ 0,00 R$ 1.477,83 

•Auxiliar de Serviços Gerais e Segregadores -44 horas s$ 1.446,90 R$ 0,00 R$ 1.446,90 

.Auxiliar Multifuncional em plantas industriais e condomínios -44 horas R$ 1.677,42 R$ 33,39 ---R$1710,81 

• Repositor - 44 horas R$ 1.542,87 R$ 0,00 R$ 1.542,87 

• Lavador - 44 horas R$ 1.446,90 R$ 242,40 R$ L689,30 

R$ 274,63 É direito do trabalhador Ç%tMI_ 
o recebimento do para quem recebe 
vale-alimentação inclusive nas alimentação no 
férias conforme Convenção. 	 15A1IMEIOMIff~ 	local de trabalho  

R$ 43,40 

R$ 114,90 

R$ 33,50 de desconto 
no salário de fevereiro. 

para os 
trabalhadores 

da limpeza 

1 	pública 
doPR 

Siga Nossas 
Redes 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANEXO II 

Categoria profissional: Auxiliar de Serviços Gerais 44 horas 
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta 
B Município Coronel Vivida 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2022 
-D 1  N° de meses de execução contratual 12 

Identificação do Serviço 
Tipo de Serviço Unidade de Medida 	 Quantidade total a contratar 

Limpeza Profissionais 	 8 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra  
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza 
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20 
3 Salário Normativo da Categoria Profissional (44 horas) R$ 1.446,90 
4 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Auxiliar de Serv. Gerais 
5 1 Data base da categoria (dia/mês/ano) 22/02/2022 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
L 	1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR _(R$) 

A Salário Base (44 horas)  1446,90 
B Adicional Periculosidade  000 
C Adicional Insalubridade  0,00 
D Adicional Noturno  0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida  0,00 
F Outros (especificar)  0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1 1446,90 

MODULO 2- ENCARGOS EBENEFIC lOSANUAIS,MENSAISEDIÁRIOS  
Submódulo_2,1_- 13°_ Salário, _Férias _e_ Adicional _de_Férias 	 % 	VALOR_(R$) 

A 	13 (Décimo-terceiro) salário 	 8.33% 	120,52 
B 	Férias e Adicional de Férias 	 11,11% 	160,75 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 	 19,44% 	281,27 
C_ Incidência _dos _encargos _previstos _no_submódulo_2,2_ sobre _o_  item _"A"_e_"B" 	 7,15% 	103.51 

TOTAL 	 26,59% 	384,79 

Submódulo_2,2_- GPS,_ FGTS _e_  Outras _Contribuições % VALOR _(R$) 
A INSS 20,00% 366,34 
B Salário Educação 2,50% 36,17 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,000% 43,41 
D SESC ou SESI 1,50% 21,70 

_E SENAI - SENAC 1,00% 14,47 
F SEBRAE 0,60% 8,68 
G INCRA 0,20% 2,89 
H FGTS 8,00% 115,75 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 1 	36,80% 609,41 

Submódulo_2.3 - Benefícios _Mensais _e_Diários  VALOR (R$) 
A Transporte (Cláusula 14 da CCT) - 50,03 
B Auxílio-Refeição/Alimentação (Cláusula 13 da CCT) - 400,68 
C Assistência Médica e Familiar (Cláusula 15 da CCT) - 71,50 
D Benefício Social Familiar (Cláusula 16 da CCT) - 23,50 
E 1 Fundo de Formação Profissional (Cláusula 22 da CCT) - 23,50 
F IVale alimentação nas férias (Cláusula 13 da CCT) - 33,39 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 602,59 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS  
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 	 VALOR (R$) 

2.1 	 13° Salário, Férias e Adicional de Férias 	 384,79 
2.2 	 GPS, FGTS e Outras Contribuições 	 609,41 
2.3 	 Benefícios Mensais e Diários 	 602,59 

TOTAL DO MÓDULO 2 	 1596,78 

MODULO 3- PROVISAO PARA RESCISAO  
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,07 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,48 
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio indenizado 3,440% 49,77 
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,06 
E Incidência de GPS. FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 10,41 

F Multa do FGTS e Contribuicão Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,062% 0,89 

/ 
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TOTAL DO MODULO 3 	 6,61% 	 95,681  

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências  Legais 0/,, VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 8,33% 120,52 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% 4,05 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% 0,28 

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,07% 1,01 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29% 4,19 

F Substituto na cobertura de Ausências por doença 1,39%  

G Substituto na cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% 0,00 
TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1 	10,38% 1 	130,05 

H 	Incidência sobre o custo de reposição 3,82% 55,27 
TOTAL 14,20% 185,32 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % VALOR (R$) 
A 	Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 185,32 
4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MODULO 4 185,31 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS  
5 INSUMOS DIVERSOS  VALOR (R$) 
A Uniformes - 

B Materiais - 

C Equipamentos - 

JOutros (especificar) - 0,00 ~_D 
TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00  

MODULO -CUSTOS  _6 	_INDIRETOS, _TRIBUTOS _E_LUCRO  
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 3% 99,74 
B Lucro 6,79% 232,51 
C TRIBUTOS  

C.1 PIS 1,65% 70,36 
C.2 COFINS 7,6% 324,11 
C.3 ISS 5% 213,23 

TOTAL DO MÓDULO 6  939,95 

a) 

b) 

NN 
C) 

Tributos % = To = ... 

100 

(Total dos Módulos 1, 2, 3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = , 

Po 1(1 - To) = P1 

Valor dos Tributos = P1 - Po 

14,25% 

3656,92 

4264,62 

607,70 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1446,90 
B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1596,78 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 95,68 
D 	- MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 185,31 
E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 3324,67 
F MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 939,95 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 4264,62 

PREÇO MENSAL 	R$ 	34.116,96 
PREÇO GLOBAL 	R$ 409.403,52 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓ RIO NO xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, 
POR ITEM, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das xxhxxmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, &/iQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2 DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 409.403,52 

(quatrocentos e nove mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), observado 

o valor máximo admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobII.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15,608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- jps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

littp://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/
` 
ceis, verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/riQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6,1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

- 	 prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 
tratar de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 
sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

- 	serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um Item deverá anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos Itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
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a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta ldoe m p ree n dedo r. gov . br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

a.1. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados 

concomitantes no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) do objeto desta licitação. 

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de 

natureza contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução 

tenha sido feita em períodos distintos. 

a.3. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 

licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo quê 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitas estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 

NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário, 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

- 	 10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item(s) 

do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 

lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de 

custos (arquivo formato .xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr .ojj com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.corn. 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 
complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 
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Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 

Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 

se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do 
emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamen te . nexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do Item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a PLANILHA DE CUSTOS, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.1.1. DA PLANILHA DE CUSTOS: 

12.1.1.1.Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos 

empregados referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 
base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 
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ci 
f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de 

Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição 

dos custos dos módulos que compõem a planilha. 

li) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de 

Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo 
em anexo li), com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos 

lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail, 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

1) 	Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

termo de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 

anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 

da Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 
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para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 

12,9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
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c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
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bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

20.1. Das descrição dos serviços, quantitativo e unidade estão fixados detalhadamente no 

item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 3.3.90.39.82.02 
08.001. 15 .452 .0027.2 .052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 
08.002 .26.782 .0032 .2.058 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4, Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA REPACTUAÇÃO 

26.1. A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

27.1. A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 
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30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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31. DOS ANEXOS 

31,1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 

Anexo VI - Minuta do contrato. 

31.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 
responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

31.2.1 - Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 
caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 
materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

31.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

31.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

/ 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 

para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2 653/2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 

ITEM QTDE UN COO. 
DESCRIÇAO MÁXIMO MÁXIMO 

PMcV UNITÁRIO TOTAL 
R$ R$ 

AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 
1 96,00 UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 4.264,62 409.403,52 

FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

VALOR MÁXIMO TOTAL 005 ITENS DOS ITENS R$ 409.403,52 

R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois 
centavos). 

2. Justificativa: 

	

2.1. 	A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se 

justifica para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das 

atividades de manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e 

fachadas e recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços 

gerais, transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das 

áreas externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

	

2.2. 	A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

	

2.3. 	Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 
em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 
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3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização 

de superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

3.1.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas atividades 

de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 

esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

3.1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 

SEGUNDA A SEXTAFE IRA. TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 
QUANTID LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

ADE 

08 Locais diversos determinados 	pela 	Secretaria 	de Auxiliar de Serviços Gerais 44 horas semanais 
Obras Viação e Urbanismo 

4. Avaliação do Custo: 
Quantidade Valor Valor total 

Valor 
de 

Unitário 
unitário máximo 

Cód. Unidade funcionários mensal R$ por 12 
Item 

PMCV 
Descrição máximo por 

(doze) 
funcionário 

R$ 
meses 

R$ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA 

23024 DE 	08h48, 	DE 	SEGUNDA 	A MÊS 8 4.264,62 34.116,96 409.403,52 
SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 44 
HORAS SEMANAIS  

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil 

quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. 	Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR006676/2022. 
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4.3. 	Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

	

8.1. 	A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 
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sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

	

8.2. 	Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

	

8.3. 	As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

	

8.5. 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 

a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos e 

demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante, 

metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, entre 

outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a legislação 

aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de possíveis 

inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base o 
número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 
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f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, 

elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de 

acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 

outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações 

de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em 

eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 
Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 

com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 

1) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 
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s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das Planilhas 

de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 

13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, 

sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado este na 

jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das referidas 

normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

Termo de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 
habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante OU a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
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12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

	

12.17.1. 	Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 
fiscalização; 

	

12.17.2. 	Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.3. 	Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente 

ao mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.4. 	Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso 

de qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 
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CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 
14.1. O pagamento será efetuado até o 102  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 	j 
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Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 

16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 
16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 53 



íP 

o --dom 	 ;P, 	 1 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuaço: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n2 9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52 ,  da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei 112  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
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comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover á 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adímplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
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suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 2 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480. 
21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
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Mauro Busaneilo 
	

Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
	

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , nQ, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

Aoresentamos nossa or000sta de orecos oara o Item abaixo detalhado: 
VALOR VALOR 

ITEM QTDE UN 
COD. - 

DESCRIÇAO 
UNITÁRIO TOTAL 

PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 

1 96,00 UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

VALOR TOTAL DO_ITEM  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www.coronelvivida.pr.gov.br  NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n2  10,520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo segundo: Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção 

Coletiva de Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da 
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demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, e ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do 

reequilíbrio. 

Parágrafo terceiro: O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, 

far-se-á por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria 

prestação (sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo quarto: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo quinto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n9 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo sexto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente 

e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DOS SERVÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 	 1. 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 - 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 	- 422 2623 3.3.90.39.82.02 
08.001.15.452.0027.2.052 

ã'Ã7o8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 

08.002 .26.782 .0032 .2 .058 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro:  A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: ................................................ 	............................ . ..... ................ 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e tim dP le7emhrn rip 9n99 rnmnnfr r--PInQ QP ni ii nfinic mominirric- 

NOME 	 - 

Juhano Ribeiro 

CARGO 

Presidente 

CPF N°. 

083.886.709-05 

IDENTIDADE N°. 

10.325.81 3-8/PR  

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo - 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapp Membro Suplente 041.032719-06 8.907.764,81PR 

Elizange la  Membro Suplente 029.221969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane GubertSiqeira Membro Suplente 077.573.439-09 i0.672.157-2/PR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
aLitomaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133° da República e 67 1  do Município. 

:- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

,. 
Carlos Lope /t 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 -. Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvi vida. pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

W.A CtDADC PARA TODOS 
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OARLEI TRONTO 

MUN!CIP1O DF. PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N"97/2022. INEXIGIBILIDADE 

N° 30/2022 - PROCESSO N° 14012022 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-

54 e Manique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-
t/. OBJETO: Cotltrataçóo de pessoa tísica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação sigente, sisando à construção de mais três módulos 
industriais no Porque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.70000. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda ['arada - Contratada. Robson Canto - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DÁ DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 149/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE. PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.448100{Il-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 

CNPJ o' 01.101.25l/000I-25. OBJETO: AqIlisiçâlI de Bambu totoutur 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0128. paro 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginasolIs de esporim e estrdda,, do interior, CIII 0100dITlcnt,l AS 
Dcccsnodudcs da Secretaria de Engenharia e Obras.VALOR* R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: lO de maio de 2022. Daniel 
Parvioonello - SeIrelárIIl de Engenharia e Obras. RIohsIsn Canto - Prefeito. 

E2- 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°002/2022. 
PMM 

A Prefeitura M5TICIpU1 de Manguelnnha, Estado do Paraná, através 
de sua Comissão de Licitação, TO uso de suas atribuições legais, 
torna público para Conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N 0  003/2022. 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apreser.taçào de 
proposta junto a Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueirnha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 do maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MIJNICiPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO, WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTCS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.230/0001.57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RS1.400,00 
(um mil e quatrocentos redis). 
DATA: 19 de Mao de 2022. 

Mangaeirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N,° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31,715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: RS 7.965.00 (acto mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

MangueinTha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 fn PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°5 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-ff R 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Sclsmid Membro Efetivo 050.669.36947 8.407.675-9/PR 

ElaineBortololto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2.PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 30•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durànte as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 Zí 

Registre-se e Publique-se 	 ° t31 
FIs_ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SAMAK4 DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 21 . 989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o penado de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio è composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
1331  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
 

C;arios Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por; 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). 
RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ARATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/h 
Registre-se e Publique-se  

ARLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 	\ - 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de 1" (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSPIPR. para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 30  As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 \ 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  215/2022 

PROTOCOLO N 9  209/2022 

DE: 	Ju!iano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 21.11.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa para execução 

de serviços de auxiliar de serviços gerais, para atender as necessidades da secretaria de 

obras, viação e urbanismo. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para execução de 
serviços de auxiliar de serviços gerais, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo de Coronel Vivida-PR, conforme especificações contidas no "objeto" do 
termo de abertura, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2. 653/2022 (fls. 
03/15 e 16); 
c) Dotação orçamentária (fis. 17); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 26/78); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 79/86); 

Na sequência, através do ofício n 2  215/2022 de 21.11.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoriacoronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 
§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 11  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizad ores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/20 10-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 9  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 21 de novembro de 2022. 

goBerd?7 '  ns de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  204/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  204/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 107/2022, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia 08 de dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/12/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 
telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechadq, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 409.403,52 
(quatrocentos e nove mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), observado 

o valor máximo admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5,3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

- 	 h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gjçpr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.a.p . 

e no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  verificando se a mesma foi 

declarada inidânea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal nQ 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

61. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art, 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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7.3. O liso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 08 de dezembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 
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sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 
tratar de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 
sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 
quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um Item deverá anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos Itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
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a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

a.1. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados 

concomitantes no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) do objeto desta licitação. 

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de 

natureza contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução 

tenha sido feita em períodos distintos. 

a.3. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 

licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

- 	 8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 08 de dezembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024119., art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances )  após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

- 	 10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, j ustificada mente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado, 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item(s) 

do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 

lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de 

custos (arquivo formato .xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 

complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 
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Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 

Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 

se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do 
emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edita!, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

115. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

- 	desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do Item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis para o e-mail 
ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmaiI.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a PLANILHA DE CUSTOS, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.1.1. DA PLANILHA DE CUSTOS: 
12.1.1.1.Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos 

empregados referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 
base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 
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f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de 

Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição 

dos custos dos módulos que compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de 

Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo 
em anexo li), com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos 

lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

1) 	Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

termo de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 

anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 

da Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 
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para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo, 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
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c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14,6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
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bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

20.1. Das descrição dos serviços, quantitativo e unidade estão fixados detalhadamente no 

item 3 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAçÃ0E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 - 3.3.90.39.82.02 
08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 
08.002 .26.782.0032.2.058 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração, 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato, 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelviVida.pr.gOV.br  

Página 24 de 53 



'Pio 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA REPACTUAÇÃO 

26.1. A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

27.1. A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

30.1.6. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

.410^ 

	

	 reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 
Anexo VI - Minuta do contrato. 

31.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 
responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

31.2.1 - Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 
caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 
materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

31.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

31.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 29 de 53 



FIS 	

o- 

- 	 ° 'tL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 

para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  653/2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 

ITEM QTDE UN 
COD. MÁXIMO 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO 

pr,icv UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 

1 96,00 UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 4.264,62 409.403,52 
FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

VALOR MÁXIMO TOTAL DOS ITENS DOS ITENS R$ 409.403,52 

R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois 

centavos). 

2. Justificativa: 

	

2.1. 	A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se 

justifica para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das 

atividades de manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e 

fachadas e recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços 

gerais, transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das 

áreas externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

	

2.2. 	A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

	

2.3. 	Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 

em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 
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3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização 

de superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

3.1.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas atividades 

de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 

esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

3.1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 

SEGUNDA A SEXTAFEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 
QUANTID 	 LOCAL 	 FUNÇÃO 	 CARGA HORÁRIA 

ADE 

08 	Locais diversos determinados pela Secretaria de 	Auxiliar de Serviços Gerais 	44 horas semanais 

Obras Viação e Urbanismo  

4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade 	 Valor 	Valo 

Valor 	 . 
de 	

. rio Unitário 	

total 

unitário 	a 

Cód. 	 - 	 Unidade 	funcionários 	. . 	mensal R$ 	por 12 
Item 	

PMCV 	
Descrição 	 maximo por 	

(doze) 
funcionário 

meses 

R$ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA 

23024 	DE 	08h48, 	DE 	SEGUNDA 	A 	MÊS 	 8 	 4.264,62 	34116,96 	409.403,52 

SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 44 

HORAS SEMANAIS  

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil 

quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. 	Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR006676/2022. 
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4.3. 	Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

	

8.1. 	A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 
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sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

	

8.2. 	Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

	

8.3. 	As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRiGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

	

8.5. 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos e 

demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante, 

metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, entre 

outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a legislação 

aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de possíveis 

inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base o 
número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 
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f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, 

elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de 

acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 

outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações 

de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em 

eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 
Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 

com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xIs ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 

1) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência, 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 39  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 39  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 
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s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das Planilhas 

de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 

13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, 

sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado este na 

jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das referidas 

normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 
11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

Termo de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

- 	 Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 
12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

126. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
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12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

	

12.17.1. 	Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 
fiscalização; 

	

12.17.2. 	Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.3. 	Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente 

ao mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.4. 	Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso 

de qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 
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CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 
15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 
16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 

16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 
16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 
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indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 
17.1. Com  base no Decreto Federal n 9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 59 ,  da Lei n 9 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 9  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
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comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
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suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 9  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480. 
21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2 

7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
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Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 n2 	/ CEP: 

na cidade de 
	

Estado do 	 , telefone () -- 

por 	intermédio 
	

de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n2 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI 	Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  107/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

ADresentamos nossa or000sta de orecos oara o Item abaixo detalhado: 
VALOR VALOR 

ITEM QTDE UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 

1 96,00 	UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

VALOR TOTAL DO ITEM  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  107/2022 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www,coronelvivida.pr.gov.br  NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO 	ELETRÔNICO 

107/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................./ estabelecida na rua ............................., na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

.............../ neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação o 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  107/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Pajgrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  107/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 
haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo segundo: Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção 
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Coletiva de Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da 

demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, e ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do 

reequilíbrio. 

Parágrafo terceiro: O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, 

far-se-á por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria 

prestação (sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo quarto: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo quinto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo sexto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente 

e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DOS SERVÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 3,3.90.39.82.02 

08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 

08.002.26.782.0032.2.058 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
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Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

OLI execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 (D 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: ................................................ 	..... 	.................................... 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de 
novembro de 2022 até às 08h00min do dia 08 de dezembro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 08 de dezembro de 2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin do 
dia 08 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 409.403,52. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bfl.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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Detalhes processo licitatório 
nrurmaçoes vera 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

N° licitação/dispensa/iriexigibilidade* 107 

rsos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 204/2022 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Forma de Avalíção Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800011545200272052339039000 

	

Preço máximo/Referência de preço 
- 	 940352 

Data de Lançamento do Edital 21/1112022 

	

Data Abertura 	08/1212022 	Data Registro 	 22/1112022 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: !p://www,coronelvivída.pj,gQy 

o 

. 

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aSPX 	 1/1 
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TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 18 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	Pregõo 

Pregão Eletrônico n°107/2022 	 2ílI2t22 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
22 de novembro de 2022 

;fl,àà PREFEITURA MUNICIPAL DE H0NóRI0SERPA-PR. 

	

Iw 	RUA U1AodcsMerc.,Sot.Tekfao/46l3245-1130r30451122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na7612022 

O cuoccopo de 600500 Serpa. por :nlaqmédo do n.o P,o5oo:,o o Equipa do Apuo 
deogoa000 pelo Decreto n• 177/2022, loba público pala coOhoc:ot0100 doa irl00000000s, 
que lealtoerA ic/taçdo la modalidade Praçio Eletrônico. tipo Menor Preço por Iterto, eIto 
sessão posSUa oletoõolca a pari:: 505900 boca, (hotátto do E,aud. DF) do do OS da 
dezembro d. 2022, através do Sriis o,_:Tj.::50.ç0/,350'b: d.550000 a Registro de 
preços para tutora esoantual aquisição do formulados em papal continuo, da rotas 
fiscais de produtor rural para atender demandas do Departamento da Agricultura do 
Mordo/pio da 600000 S.rpa, nos teorroto da Lei Federal ri 10.52012002. Lei Federal 
6.66611993 e sua, ções posleno:ou. O 000000 normas regulamentares aplicáveis 
espéco. O Edital o seus a00001 encontram-se disponiveis oro endereço acima coado ou no 
SOe oOlow.i:rin100ucrtnto:t.oul,55yJtf otooctaçõse complementares p00000 ser ObESAS pelo 
ornei] 1~. I:lç.oricnt1(trccci5c:I:o0'wc.tl.:4!1: cc polo tolo/oro 0(46)3245- 1130. 

Huodrio Serpa, 21 de or000rnb,o 082022. 

LuCo 0:090 0/carta 
Preg oeiro 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 90 ADOLESCENTE - 
BIMESTRE 1022 (SETEMBRO E OIITUBRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. P0 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
EIXO 1- DIREITO À VIDA E A1 SAÚDE: 
1.1 . OBJETIVO: ATENÇÃO IASICA EM SAÚDE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
A) NUMERO DE CONSULTAS PRÉ-NATAL: 
Ou, CONSULTAS DE GESTANTES 
RI CADASTRAME7ATO DE GESTANTES NO PRIMEIRO TRIMESTRE. 
38 GESTANTES 
Cl CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS DE GESTANTES DESDE A PRIMEIRA CONSULTA. 
38 GESTANTES CLASSIFICADAS 
Dl SLPLEMENTACÃO ALIMENTAR PARA GESTANTES COM BAIXO PESO 

EI PROGRAMA NASCER EM CORONEL VIVIDA -NUMERO DE VISITAS E NÚMERO DE 
EiTO ENTREGUES: 
SI EITO 

VACINAÇAO ANTITETANtCA DE GESTANTES: 

WESTANTES VACINADAS 
VALIAÇAO DO PUERPÊRIO: 

PUERPEEI(9 
0) ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA PROMOÇÃO  EM SAÚDE (REUNIÕES. CAMPANHAS. 
PALESTRAS. OcrItcOs): 
03 PALESTRAS 
1) SAÚDE BUCAL - ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE O A 1 8ANOS' 
FORAM ATENDIDAS 1040 CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
1) PLANEJAMENTO FAMILIAR. 0191 RioutçÃo DE MÉTODOS CONTRACEPTIVOS: 
PESSOAS QUE RETIRARAM MÉTODOS CONTRACEPTIVOS: 339 PESSOAS. 
1.2 .OBJEflVO: PROPORCIONAR VIGILÃNCIA NUTRJCIONAL: 
A) ACOMPANHAMENTO DO CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES: 
FORAM ACOMPANHADAS 4.201 CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
BI ATIVIDADES DE SENSIBILIZAÇAO DAS MÃES PARA O ALEITAMENTO MATERNO: O 
Cl ATIVIDADES PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA: 
4 PALESTRAS - FORAM REALIZADAS ATIVIDADES EM ESCOLAS MUNICIPAIS E 
ESTADUAIS PROGRAMA SA CDE  NA ESCOLA. 
1.3-OBJETIVO: IMUNIZAÇÂO: 
A) CRIANÇAS E ADOLESCENTES VACINADOS: 
FORAM APLICADAS 1 .073 DOSES DE VACINAS DE ROTINA 
9) CAMPANHAS: 

1.4. OBJETIVO: ASSISTÊNCIAS 55 DOENÇAS PREVAI ENTES NA INFÂNCIA: 
AI ATENDIMENTOS ASSISTÊNCIA ÀS INFECÇÕES  RESPIRATÓRIAS AGUDAS EM 
MENORES DE OS ANOS: 
FORAM ATENDIDAS SI CRIANÇAS COM PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS. 
RI ATENDIMENTOS ASSISTÊNCIAS AS DOENÇAS DIARREICAS EM CRIANÇAS 
MENoRES DE OS ANOS: 
FORAM ATENDIDAS 34 CRIANÇAS COM DIARRÉIA. 
CI ATENDIMENTOS ASSISTÊNCIA A OUTRAS DOENÇAS PREVALEMEES: 

.434 
DI ATIVIDADES EDUCATIVAS DE PROMOÇAO DA SAUDE E PREVENÇÃO DAS 
DOENÇAS: 
50 

IS -OBJETIVO: PROPORCIONAR A INSERÇÃO DE FAMILIAR NO PROGRAMA LEITE 
DAS CRIANÇAS: 

AICADAST1EOS REALIZADOS: 
SETEMBRO: SI CADASTROS 
OUTUBRO: 14 CADASTROS 
B) REUNIÕES MENSAIS COM AS FAMILIAS CADASTRADAS. PARA ORIENTAÇAO E 
APOIO FAMILIAR 
ORIENTAÇÕES REALIZADAS INDIVIDUALMENTE 
CI CRIANÇAS INSERIDAS O PROGRAMA: 
SETEMBRO: II CADASTROS 

OUTUBRO: 57 CADASTROS 
DI QUANTIDADE DE LITROS DELEITE DISTRIOI:lI)GS SI) PEIGODO' 
SETEMBRO: 6.040 LITROS 
OUTUBRO: 6.325 LITROS 

SENSIBILIZAR E MOBILIZAR A POPULAÇÃO SOBRE A TEMÁTICA 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 

2.2 - OBJETIVO: FOMENTAR A FORMALIZAÇÂO DAS REDES DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES E IMPLANTAR UM SISTEMA DE 
NOTIFICAÇÃO DE CASOS DE VIOLÊNCIA. QUE GARANTAM UMA AÇÃO 
ARTICULADA ENTRE OS ÓRGÂOS RESPONSÁVEIS BEM COMO REGISTREM OS 
ENCAMINHAMENTOS DADOS: 
A) REUNIOES DA REDE DE PROTEÇAO E ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE: 02 
SI CASOS NOTIFICADOS: 
SETEMBRO: 02 CASOS 
OUTUBRO: 04 CAIAIS 
2.3 -  OBJETIVO: QUALIFICAR OS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIORDUCATIVAS EM 
MEIO ABERTO (LÁ E PSCS: 
A) PLANOS INDIVIDUAIS DE ATENDIMENTO ELABORADOS: 
NÚMERO  DE PLANOS ELABORADOS: 
SETEMBRO: 01 
OUTUBRO: 01 
BI ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEI)UCATIVAS UM 
LIBERDADE ASSISTIDA. 
SETEMBRO: 05 ADOLESCENTE 
OUTUBRO: 05 ADOLESCENTE 
C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A COMUNIDADE: 
SETEMBRO: 04 ADOLESCENTE 
OUTUBRO: 04 ADOLESCENTE 

- OBJETIVO: FORTALECER O SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS DE VIOLÊNCIA - PAEFI/CREAS: 
AI ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS DE 
VIOLÊNCIA ()LI NEGLIGÊNCIA FAMILIAR E SUAS FAMILIAS: 
SETEMBRO: 34 CASOS 
OUTUBRO: 22 CASOS 
2.3 - OBJETIVO: GARANTIR O DIREITO A DIGNIDADE, ATRAVÉS DO AUXILIO-
FUNERAL: 
A) AUXILIOS.FUNERAI.: 
SETEMBRO: 52 
OUTUBRO: 06 
LIXO 0 - DIREITO o cotonInfrocLo FAMILIAR E COMUNITÁRIA: 
3.1 -OBJETIVO- CONVIVÊNCIA FAMIUAR E COMUNITÁRIA: 
A) GRUPO DO PAIF COM FAMILIAS EADIGliNAS: 
SETEMBRO: (44o falIm roslloada, adnldudes o.I.Itrsa 
OUTUBRO: NA* farsas sesllaadas atividades oel,tlras. 
61 REUNIÕES DOS GRUPOS DO PROGRAMA BOLSA PAMILIA: 
SOa f..o reollaodaa aUnidada. eolelln.s 

3.2 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ- ATENDIMENTO PRIMEIRA INFÂNCIA 
SETEMBRO: 
USUARIOS REFERENCIADOS 
GESTANTES: 32 
CRIANÇAS DE O À 36 MESES: 90 
CRIANÇAS ORO À 72 MESES: 2 
VISITAS DOMICILIARES: 394 
OUTUBRO: 
IJSIJÁRJOS REFERENCIADOS 
GESTANTES: 27 
CRIANÇAS DE O Aos MESES: 106 
CRIANÇAS DEOÂ 72 MESES: 2 
VISITAS DOMICIIJAROS: 426  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
33 -OBJETIVO: ESTRUTURAR EQUIPAMENTOS E APOIAR A OFERTA DE SERVIÇOS 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES: 
AI EXECUÇÀO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINC1JLOS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A IS ANOS E IS A 17 ANOS -  NÚMERO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS; 
SETEMBRO: 250 CRIANÇAS E ADOLESCENTES s. total. Foram insei no mês. IS 
in:ep'ao:e. de 06 1 IS soas. 
OUTUBRO. 211 CRIANÇAS  E ADOLESCENTES a. I.4a1. Fases amo/das a, onda. IS 
integrantes deS6alSaoo(. 
3.4 - OBJETIVO: OFERTAR PROGRAMA DE GUARDA SUBSIDIADA E FAMILIA 
ACOLHEDORA: CERAS 
AI FAMÍLIAS RECEBENDO GUARDA SUBSIDIADA: 
110 
EIXO 4 - DIREITO A EDVCAÇÂO, A CULTURAM O ESPORTE E O LAZER: 
4.1 - OBJETIVO: EDUCAÇÃO INFANTIL: 
AI CENTROS DE EDtJc0çAO INFANTIL E ATENDIMENTO: 

CENTRO SE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA' 05 TURMAS E 75 ALUNOS. 
('ENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARCO-lEIS: 04 TURMAS E 60 ALUNOS. 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMAVERA: 04 TURMAS E 59 ALUNOS. 
CFPOIEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DONA EMMA: OS TURMAS E 77 ALUNOS, 
CENtRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL vô RENA: 55 TURMAS E 91 ALUNOS. 

-JUVENTINO SUFATTO: 02 TURMAS E 36 ALUNOS. 
- PRESIDENTE KENNEDY: 03 TURMAS E 64 ALUNOS. 

MARIA DA LUZ: 02 TURMAS E 21 ALUNOS. 
-FAIJLI1AO )TEI)ILU: OS TEIMAS E 1011 ALUNO). 

-SANTA LIJCIA: 52 TURMAS E 26 ALUNOS. 
-sÃo CRISTOVÃO: 54 TURMAS E 14 ALUNOS. 
-SETE DE SETEMBRO OS TERMAS E 96 ALUNOS. 
11RADFNTES 54 TURMAS E 76 ALUNOS 
-VISTA ALEGO.! 02 TURMAS E OS ALUNOS 
- DF. ULISSES GI:IMAOÀES 53 TURMAS E 52 ALUNOS 
4.2 - OBJETIVO: ENSINO FUNDAMENTAL: 
0/ ESCOLAS MUNICIPAIS E NÚMERO DE ALUNOS 

DO. ULISSES OUIMARÂES: 07 TURMAS E 131 ALUNOS 
- JEJVENI1IAO RUFAITO: 05 TURMAS E 10.1 ALUNOS. 
- MARIA DA LIJL OS TURMAS E 67 ALUNOS. 
-  FAUUNO OTÉDILE: 13 TURMAS E 27* ALUNOS 
-  PRESIDENTE KENNEDV: 57 TURMAS R 145 ALUNOS 
-  SANTA LUCIA: 04 TURMAS E 50 ALUNOS. 
- sÃo CRISTÕVAO: 00 TURMAS E 111  ALUNOS. 
. SETE DE SETEMBRO: 11 TURMAS E 231 ALUNOS 
-  TIRADENTES: 09 TURMAS E 1$4 ALUNOS 
-  VISTA ALEGRE: 03 TURMAS E 62 ALUNOS 
CO ESCOLAS ESTADUAIS: 
- COLEGIO ESTADUAL ARNALDO DESATO: 19 TURMAS E 339 ALUNOS 
. COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO: 04 TURMAS 42 ALUNOS 
-  COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAMAS: 04 TURMAS E 49 ALUNOS 
- COLEGIO ESTADUAL DO NÚCLEO 136 SANTA LUCIA: 04 TERMAS E 46 ALUNOS 
- COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES: II TURMAS E 206 ALUNOS 
5.3-OBJETIVO: ENSINO MÉDIO: 
AI INSTITUTO FEDERAL DO PAEANA -  ENSINO MÉDIO INTEGRADO: 06 oeo..s. 240 
ALUNOS 
50 ESCOLAS ESTADUAIS: 
- COLEGIO ESTADUAL ARNALDO BUSATO: IS TURMAS 5313 ALUNOS 
- COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO: 03 TURMAS 32 ALUNOS 
- COLROIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS: OS TURMAS E 25 ALUNOS 
- COLEGIO ESTADUAL DO NÚCLEO DE SANTA LtICIA: 53 TURMAS E 20 ALUNOS 
-COLÉGIO ESTADIJALTANCREDO NEVES: 06 TURMAS E 150 ALUNOS 
4.4-OBJETIVO: EDUCAÇÃO INCLUSIVA: 
A)APAE: 144 ALUNOS 
50 PAULINO STÉDILE: 42 ALUNOS 

CI EDUCAÇÃO ESPECIALCOLEGIO ESTADUAL ARNALDO BUSATO. 
- SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAL: IS TURMAS 651 ALUNOS 
SALA DE RECURSOS ALTAS HABILIDADES: OH TURMAS E 12 ALUNOS 
Dl EDUCAÇÃO ESPECIAL COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES: 
- SAIA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAL: 03 TURMAS E 09 ALUNOS 
E) EDUCAÇÃO ESPECIAL COLÉGIO ESTADUAL DOCAMPO DUQUE DE CARTAS 
-SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAL: 03 TURMAS E 0 ALUNOS 
4.5 -  EDUCAÇÃO INTEGRAL: 
AI PROGRAMA AABB COMUNIDADE: 125 ALUNOS 
44 -  EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR: 
A) COLEGIO ESTADUAL ARNALDO BURATO: 
-CRIEM -  CENTRO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS -  OFERTA 
EXTRACURRICULAR E GRATUITA DE LtNOUAS ESTRANGEIRAS 
ESPANHOL BÁSICO. OS TURMAS E 71 ALUNOS 
-ROBl)TlCA: 04 TURMAS ES) ALUNOS 
-  EDUTECH: 02 SALAS 33 ALUNOS 
PROGRAMA JAA- JOVEM APRENDIZ OS TURMAS 541 ALUNOS 
-AULAS ESPECIALIZADAS EM TREINAMPNTO ESPORTIVO 03 TURMAS E 55 ALUNOS 
-MAIS APRENDIZAGEM 54 TURMAS E 179 ALUNOS 
RI COLÉGIO ESTADUAL TANCREDO NEVES: 
-  CRIEM -  CENTRO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - OFERTA 
EXTRACURRICULAR E GRATUITA DE LINGUAS ESTRANGEIRAS ESPANHOL BÁSICO: 01 
TURMA E 29 ALUNOS 
- AULAS ESPECIALIZADAS EM TREINAMENTO ESPORTIVO 01 TURMA E 29 ALUNOS. 
(3 COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO DUQUE DE CASTAS: 
- AULAS ESPECIALIZADAS EM TRENAMENTO ESPORTIVO SI TURMA E 22 ALUNOS 
DI COLEGIO ESTADUAL DO NÚCLEO DE SANTA LÚCIA: 
- CES.EM - CENTRO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - OFERTA 
EXTRACURRICULAR E GRATUITA DE LINGUAS ESTRANGEIRAS ESPANHOL BÁSICO: SI 
TURMA Eis ALUNOS 
- EDUTECH SI TURMA E 23 ALUNOS 
E) COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
- CECEM - CENTRO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - OFERTA 
EXTRACUER2CULAR E GRATUITA DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS ESPANHOL BÁSICO: SI 
TURMA E 26 ALUNOS 
- ROBÓTICA 02 TURMAS E 35 ALUNOS 
- EDUTECH 02 TURMAS E dl ALUNOS 
F) INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ- IFPR 
- CURSO DE PORTUGUÊS PARA IMIGRANTES SI TURMA COM 30 ALUNOS. 
4.7 -  ALFABCTIZAÇÂO DE JOVENS E ADULTOS: 
COLÉGIO ESTADUAL ARNALDO BUSATO 
-  EIA OS TURMAS E III ALUNOS 
4B- EDUCAÇÃO PROFISSIONAL: 
AI COLÉGIO ESTADUAL ARNALDO BUSATO: 
- FORMAÇÃO DE DOCENTES ED. INF. ANOS lidEM. PUNO.: 03 TURMAS E 7 ALUNOS 
-TÉCNICO EM ALIMENTOS: OS TURMAS E 4 ALUNOS 
- 

 
TÉCNICO EM INPORMATICA 1141:05 TURMAS E 79 ALUNOS 

- TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS SI TURMA E 21 ALUNOS 
-TECNICO EM ESTETICA SUBS: 52 TURMAS 547 ALUNOS 
4.5-OBJETIVO: CRIAR A CULTURA DO ESPORTE. LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE. GARANTINDO UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 
ATRAVÉS DA PRATICA DO EXERCÍCIO FÍSICO: 
A) ESCOLINHAS DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE: 
SETEMBRO E OUTUBRO: 00 FUTEBOL 50 CPJAVC.4SEJDOLZSCES7LS 
fIXOS- DIREITO A PROFISSIONALIZAÇÃO E PROTECÀO NO TRABALHO: 
EIXO 4 - FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DO SISTEMA DE GARANTIA SUS 
DIREITOS 0.4 CRI.4%C1 E DOIDO)LE.0CEfATE:I0 
Coeoeel \':c:da. SI lo oo:ceobro dc 2022 
ElAsoecla Vi- Spcolo.Ie 
P,o.lde.ts do CMDCA 

1116 OSONRL OVDÂ- P9 

TEçt.115 0E :5V (lSlB:LIL000 11/E CHAMAMENTO PÚBLICO) 0004.3622 

O Prsso.rta 000arlol4o Ii (SOB da EIESIOIBUOAIIR DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO paira IomsegIod. Tanto de Colaboração 

CoIr: a ASS000ÇSO Se proteção O MaSIn9dadasé'  e  S OS Coecrei 

V:o:0a-APMI. 
0arc.no:050Ao31 da Lei F.da:O ri- rLOl9d.305700r4,SOOBoadoEAsLaIFad.e0 ri - r3254/201S. 

egrdalnsoIa o go6650 da 0005blAdeoe do Cham.naioto PCSSc0, set-Bo vanOB: 

M. 31 Será craider-gdo areag)r& o chacoenrenlo público ot lr/pdlele de 

:nurabdc305e da coerpebção anOs SI oran:zaçAøn da socosrJadei cocO, em ,ez5o 

da iratl%0ZA CngcIW 00 05I0 da pemooa cc seco teefea somes)o p0050000 

setat::gciaa por um oorbd.do espeçlfce, eapacialrteoOo qca000: 
(li . a pa'cena decorrer do baoslerêrcia paia orpaeozaçâo de sociedade 

Ccoi q0o esteja autorizada em lei no qual see idanl,tcado oopr,u.eetaele e 

enl.d000 bereIc:Oce, -) 
NO caso aerr comei consdaea000 a noholaçSc da Seooalana Etunopie de Asnut600a Social e. oot 

cotrloenidads coco o Art. SI, Inciso lido Lei Federal 13.0162014, Decreto Slurlopd ri,  6.09712016 e 

M LDO 3075121121 e LOA 3110/2021. DEFIRO a formalização do Tenro de Colaboração coro 

Auociação de Proteção O Ma:omdad.06 In)âec:a de Cocoré V:nda - 00)-li, oscita no CNPJ sob ri 

77185.53S/SOO1-00. ser e realização de Clwnarem:o Público para o repasse no coAs de lOS 
28.033.08 coe). Rolo md novecentos o bala .106 ocos sessenta .0:10 cerS000l. Coo/cimo p000000 

no Art. 52. 3 2' da Lei Federal ri 113.011912014, Ice abalo o prazo de 05 (o/coo) dias s contar da 
plAbceçlc de.:., para ampogrlaçOo denla ORng:OAd000 do cSsraimomtO p06050. PubOgue'se. Ccrccé 

V'crda, 182. rtooerbno de 2022. Ard.rsoe Mgoe BanHo. Prefeito. 

(Fis I2Lj 
B3 

Edição n°8271 

MUNICÍPIO DE CORONEL 011106- PR 
RESUMO 0€ ATAS DE REGISTRO SE PREÇOS 

Ralae.ela ao EdHaO PraIc 0600*0 ri 080/025. OE,SIO 1.5850 de pess pais Ltur.s a 
buçO., 00 meItas :c0000aoa. pare 10.0* dedesos lesar,itz da 86eOaç4o :srrsoécagsot. 
r500paescBc se pasaraaAação soe pa*as aregoBess. rao.çaa.çlo 5. pao'eSalcaçac .slalrca. 
serçactaças. aide asnos W^ c000OBe,. &W~ as rlacssa.daSeida . da S. 	 06/os. 
VOBçSc a O/Eaalams. Priaro. 1 2 mesa.. 0521.112023 a 20, 11.2023, Comenlanta: Mcaro:po do CoroeS 
5/ElSa DETENTORAS 

ATO DE DETENTORAS 	 Ci 	
VALOR 

REGISTRO 	
e 	

USTBAADO 
1_rOff202ZAJITCOr010LE MATERIAIS EIETBCOS LESA 07006 or3lçool.IS 	 02000,00 
1_160:2022 MMX ESCAVACOES LTDA 	 1 03.758.201050100 	 1 'I.SOS.00 
COSaM S'reOs. li Is 0055.1101. da 2022 aoda,Oe M500a BanHo. PrsISOc. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER - DISPENSA ELETRÔNICA N 4512522 

DATA 57/11122 	 ABERTURA  1611 1r22 	 DISPUTA DAS: 500/25 AS' 14630 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO EMPRESA PARE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORA 
TÉCNICA E JURISICA PARA AJUSTES NAS t EIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL OU 
CORONEL 001/DA: cUnloerr:a discaorroado no obalo do peo,enle .0054. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  DISPENSA ELETRÕNICA N* 4412022 
DATA: 27(09/22 ABERTURA: 11110122 HORÁRIO: 0900 
OBJETO CONTRATAÇÃO 5€ EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E JURIDICA PARA AJUSTES NAS LEIS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA; ctsomo dlsc.o,réradc no OR)eIo do presente oAMI. 
A pobhcaçBa rIs Integra dou alas 5066$ emor,Oaoe dispoo:ool 00 seguinte endereço elotrOrco' 
lltou",'oocl J:p:Urnuncoal coo br:amco - coofo'rrra autorizado pela Lei Municipal ri 0063 de 26 de 
mao se 2021. regulamentada polo Daaalo ri 7611, da 14 da juaro da 202:. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VÍVIDA - P9 
AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 00158/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LES E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITIJIÇAO DA 
ILUMINAÇÃO PI1BUCA NO POR/METRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Aro/o do cadastro das proposla,: a palro das O8UOOrn:n do 
dia 23 de novembro de 2022 .14 Os 00I'ISOrIi, do dia 09 da dezembro do 2022. Abertura das 
propostas após o. 08SSOrr'6e do dia 590. IIszae,beo de 2022, Ir/coo Se 0/SEcOS d e preços 5' 
591135rn:n do da 09 do dRzombeo da 2022, VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 
1.712 054 50. Prazo de cigldecia' 12 rnoo.o. O. p1005darroeloo pana acerco ar Pregão 
EOBlrOeeo estão dépoedoos 00 @do 5Js)d,5i O cAIba esta dpomloS nos silos 

.çoocc,loor0e.or.o0v.0: ou ou/a 700,0/). )nloemações: /46/3232-0300. CoroeS Valida. 21 
de novembro de 2022. JclI000 Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPOO DE CORONEL ~IDA - P8 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 00 10712022 

TIPO MENOR PREÇO POR CEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ob1Ho' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. PAPA ATENDER .5 0 NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio do 05555110 das propostas a p0051 das OBIrOOrrrAr do dia 23 da 
novembro da 2522 até Is OOIrUOnsn do dia 00 de dezembro do 2022. Abertura das propoulas 
apala as 0Er000rror do dia 08 de dazeenbro do 2022. Imico da disputa do preços As lOhOOnr:n do 
dia OS da dezembro do 2022 VALOR MÁXIMO) TOTAL 6$ 069.403.52. Prazo de orgldoco' 12 
meSas. O. procedimentos para aco.ao ao Pregão UloEO000 ,s000 disponíveis 00 sola 
«mcXll,X:S,br. O sAIO/a asia SiSfIOObnaI nos 5/1e, anow,coroneloocrda.or.50c.bn  co ç0/0/Ç,o/5y. 
Informações: I46I 3232 -8300. Coronel Vivida. 21 de oOoor:IVO da 2022. Jc1500 ROsno. 
Proaod,orI. da CAL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -  AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA UNICENTRO. lo/coo do 
cadas8o das propostas: 5 parto das 08)r0Omer do dia 23 da 00000m)ro de 2022 aia ás OShUSmin 
do AIa 07 de dezembro de 2022. AI1.tlora das propostas após as 08000rrr:c do da 07 de 
doaerbso da 2022. 10:00 de disputa de preços ás 10600rrr:or do da 07 de dezembro da 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 2.477.770.24. Prazo So o:oérlcoa 12 meses. Os procedimentos 
peco acesso ao Pregão UI,EOMoo 0.110 oásgoeloe/s rIO B:to occc,i':.::'c V. O odiaI asia 
disponloel nos soes orro.cororriaolcida.or.soy.br  ou 'coo 50 :r4 !x . )nlonmaçUes: (40) 3232-
8300 Coronel 0/urda 21 do novembro do 2022. JuSano Rbairo, Presidente da CAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇLEVELANOIA 
AVISO DE UÇITACÃO 

PREGÃO ULETRÓNICO N 8512.522 
UASG: 807509 

liXoS EXCLUSIVOS PARA UICROEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA CONCORRENCI& 

TIFO: MENOR PREÇO POR ITEM 
O Mume:pao 50 CldoelOrrdia, Estado do Parará ao,sa aos urocessesos 000:1:0 r.ai0a 6/:açSo no 
do 97M 022, 6,05:286 me Saci de Lceaçiles. 5805 Praça 0/0(045 Vagas 71 -  Centro  -  Deoedr:dia 
- P9. na modalidade d. Pg6o, se íorma Ele0brioa, a/IScOS de plala'omra do 
COMPRAGOVERNAMEN1OJS, 50/"000,Io'..5':r,',50011 1 :A::/a ':1/.  .0, o qaI cato por oUo)o 
AquçSo de maIo55 de eaood.solO para todas es seore0.o:os da ecinoe:soaç.00 pública rouno:OÁ 

peio pecodo do 12 mos.s. , os qcamroladas e as000doacOos menoocados 00 Tenro da 
R&eoánca 

55 O adIE o ocos acenos pOd.rSc 50/ olddos através ca marim. polos endereços SeVõccos: 
000 7V007.c.Sgo0110:50111BLU_ccb  e aos cl000lordus.oaaoo,br:Iir:Uao.00, podando 1010/80, 

ser soucia1000a:os dos-coei hç:Iaça5.Çc:e:r;aoila,or,Qon.Ar, Mas Irlor:rraçd.s pelo lOa/ora 

I6/3252-800. CleceláoAIa. 21 da liserUro de 2022. 
RODRIGO A. MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 

eNsIcIple 50 505 R008550 00 SOL - Co - 5555: IR..la.Sae/a5es.IR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pd 20012025 

.aaeie ao.artsdssco co ea:aeaa . 500/510 O 00 moçc 5° 0001101 

ii— 	 w 11712022 - ~06a00 em: 17111/2022. 

voslsoso o (DOU) SUIS la. 15/ II:2002a0II112023:, 

.1,0.000 e da aoaa.a Co ao/a, ,c.aa:aoloe:. 6 asco. 005 1-4  N.Ii nD Líso ourAcOal, aadooreeoaroaad.1, 
der sr,koeOdoca 

COTOVELO 90 cai DE reluto 

u- Casuiesi 
a. as 000000.. Ossaroaa 0.-o Ao Someo 	 50 M 	 .000005. 000000 aisiesassia la 00o 

SaeSa e a0050 O .saooa o R~ a secos 000aaaesea 005.. AI 	 05 5 P. AI LO 6004 ora.socioam. 
o, o #— O 0.005 -as-cada 4..~. sOracnr.coo . U.s.a. aidri as. 55, ooOa-50 .0-o 

o a 00500: O 005acaO eoaaee:a uo. e ceorm.ra510 t-SOOalOt  ecos 55.05055 50 50O000 50 Oat-00 a 
olou. la CoRAIs an 	 alaX o 

ar00000 ao moocobn Os :0050. mOrto,OáIOS 0015.50 ml  leSo da aaoe00I: ocos- 000aasa,esroa. Oouoaoáo 
CcO,ra 5 05500. 09.01' 10000 se alsa.o. :2345I00102,029 ' ct:ooaam oO.00Uoa.s do .muoo :ors.roocao 	 55. 

MONICIPIO 00 CORONEL VIVIDA -SST000 00 PARANÁ 
DECRETO Na 5005 d. OCA. r000mbrc de 2022. BIspOo sobro o xp*dient. 	rue oampoldo oras 

r.paralçO.. pób000s Isuolslpala oaa dasas dos loRos d. 5.Ie(SsBrssIO.lrs 4. F050b0I na Copo 

-u Ua.ueOS.aalas 	 as E - 
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EDITAL N° 204/2022 de 21/11/2022 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de 
Eleitor e Comprovante de ter votado na última eleição:; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservistas 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 
não exercer Cargo. Emprego ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal: 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 

0 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG, de cadastro de pessoa física 
(CPF). carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:4A5AA93 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 98/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais locações de máquinas rodoviárias para 
atender diversos setores da administração: terraplenagem, recuperação 
de pavimentação com pedras irregulares, recuperação de 
pavimentação asfáltica, compactação, além de outros trabalhos 
correlatos, atendendo as necessidades da Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo. Prazo: 12 meses, de 21.11.2022 a 20.11.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORAS CNPJ ,f 1 VALOR 	1 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 
160/2022 ANTONIALE 	MATERIAIS 

07.005.073/000l-I5 1 	00.000.00 	1 
1 ELETRICOS LTDA 1 

169/2022 f MARX ESCAVACOES LTDA 03.705.20610001-05 Ii 	9.500,00 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 5E23575 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 106/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA UNICENTRO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 07 de dezembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 07 de dezembro de 2022. 
Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 07 de dezembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 2.477.770,24. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou w . br. 
Informações: (46) 3232-8300. 	 ,ç\V Pio 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

JULI14NO RIBEIRO, 	 Ç 	' 

Presidente da CPL. 	
.. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D2C860AB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 107/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 23 de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 
08 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 08 de dezembro de 2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin 
do dia 08 de dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
409.403,52. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

~i 
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JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 1 A5D865C 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:DA467 173 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8026/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 108/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E 
ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 09 de dezembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 09 de dezembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h30min do dia 09 de dezembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.712.884,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.hr . O edital está 
disponível nos sues www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Lei[a Marcolina 

Código Identificador:7FE6IFE6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 04/2022 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Colaboração com a Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Coronel Vivida - APMI. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 
"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "( ... ) 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014, Decreto Municipal n° 
6.097/2016 e pela LDO 3075/2021 e LOA 3110/2021, DEFIRO a 
formalização do Termo de Colaboração com Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida - APMI, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento 
Público para o repasse no valor de R$ 28.933,68 (vinte e oito mil 
novecentos e trinta e três reais Sessenta e oito centavos). Conforme 
previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, para 
impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

DECRETO N° 8026, de 18 de novembro de 2022. 

Dispõe sobre o expediente a ser cumprido nas 
repartições públicas municipais, nas datas dos jogos 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e ainda, 
Considerando a realização dos jogos da Copa do Mundo FIFA de 
2022 no Qatar, no período de 20 de novembro à 18 de dezembro; e 
Considerando que alguns jogos da Seleção Brasileira de Futebol 
estão programados para horários coincidentes com as atividades da 
Administração Pública Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° - Em caráter excepcional, o expediente a ser cumprido nas 
repartições públicas municipais, nas datas dos jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022, serão os seguintes: 
1 - para os jogos dos dias 24/11/2022 e 02/12/2022 com início às 16h 
o expediente será das 8h às 12h e das 13h às 15h30. 
II - para o jogo do dia 28/11/2022 com início às 13h o expediente 
será das 8h às 12h30. 
Parágrafo único - havendo alteração nos horários dos jogos da 
Seleção Brasileira, os horários previstos nos incisos 1 e II serão 
revistos. 
Art. 2° - Caberá aos dirigentes das Secretarias Municipais a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais ou que não 
possam ser paralisados, sem comprometimento da eficiência nas 
questões afeta às respectivas áreas de competência. 
Art. 3° - Os atendimentos na área da saúde de urgência e emergência 
nos dias citados nos Artigo 1° deste Decreto, serão realizados na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 	 ' 
Prefeito 	

1. 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identifica dor: 8248BB7E 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE —5° BIMESTRE 2022 (SETEMBRO E 
OUTUBRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA 
AO ADOLESCENTE - 5° BIMESTRE 2022 (SETEMBRO 
OUTUBRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
EIXO 1— DIREITO À VIDA E A SAÚDE: 
- OBJETIVO: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE PAI kA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
A) NÚMERO DE CONSULTAS PRÉ-NATAL: 
389 CONSULTAS DE GESTANTES 
B) CADASTRAMENTO DE GESTANTES NO PRIMEI] vm 
TRIMESTRE: 
38 GESTANTES 
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PREÇO visando, Aquisição de computadores completa e instalado para a Secr 

de Educação, Escolas Municipais, Centro de Educação Infantil e Assistência SociaL.,  
do município Cobrado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço 

por item. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município 
e no sistema BNC, a partir de 22 de novembro de 2022 às 23h59min. Informações 

adicionais fone (44) 33211213. 
Cobrado (PR), 18 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

126071/2022 

1 Coronel Vivida 

compras2castro. pr . leg. br . 
Prédio da Câmara em 17 de novembro de 2022. 

MARÍLIA ALVES PEREIRA 
PREGOEIRA 

AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2311112022 a 
0511212022. 

12607512022 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Tomada de Preços N*  3812022 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

pavimentação das seguintes vias públicas: Rua Camargo, Rua Fiorino e Travessa 
Fagundes Varela, compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, 

meio-fio de concreto, regularização e compacsaçào de subleito, sub-base, base de 
brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, passeio 

público, sinalização e demais serviços pertinentes incluídos nos projetos. 

Data: 12 de dezembro de 2022 às 09:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro. 105 

- Centro - Colombo - Paraná. 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote Único. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, Sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 

ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  
Colombo, 21 de novembro de 2022. 

Alcione Luiz Giaretton 

Prefeito Municipal 

12593912022 

SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

O MUNICÍPIO DE COLOMBO, estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 

de Obras, declara a quem possa interessar, que ficam SUSPENSAS todas as Sanções 

aplicadas à empresa VIA SUL CONSTRUTORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob 

n°03.078.090/0001-21, situada na Rua Doutor Marcelino Nogueira, n°507, Centro, 
São José dos PinhaislPR, CEP: 83.005.370, referente à Processo Administrativo n°. 
2942512021, Concorrência Pública n°. 001/2018. Contrato n°. 09012018, Processo 
de Licitação n°. 281/20. 
Dê-se publicidade, 

Colombo, 21 de novembro de 2021. 
ÍTALO PERINI NETO 

Secretário Municipal de Obras e Viação 

12625412022 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO - N' 07212022 

O Município de Cobrado, Estado do Paraná, toma público que realizará às 08h30min 

do dia 05 de dezembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE 
PREÇO visando, Aquisição de gêneros alimentícios tipo sendo: leite, salgadinhos 

fritos e assados em geral, pães, bombom, mini sanduíches, sucos, água, bolos 

e tortas, vela, lanches suco e tortas salgadas para diversas secretarias dessa 

municipalidade, Estado do Parana, conforme descrito em Edital menor preço por 

item. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e 

no sistema BNC, a partir de 22 de novembro de 2022 às 23h59min. Informações 
adicionais fone (44) 33211213. 

Cobrado (PR), 18 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSAIJER DE MELLO 

PREFEITO 

AVISO DE EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO - N°073/2022 

O Município de Cobrado. Estado do Paraná, torna público que realizará às 1 3h30min 

do dia 05 de dezembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO. por REGISTRO DE 

PREÇO visando, Aquisição de cartucho de tintas e toner para o município de 
Cobrado, conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará 
disponível no portal da transparência do município e no sistema BNC, a partir de 22 

de novembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Cobrado (PR), 18 de novembro de 2022. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

AVISO DE EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO - N° 07412022 

O Município de Cobrado. Estado do Paraná, tonta público que reali7ará às 08h30min 

do dia 06 de dezembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

106/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DOS 
PROFESSORES DA UNICENTRO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 23 de novembro de 2022 até ás 08h00min do dia 07 de 
dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 07 de 
dezembro de 2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 07 de 
dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 2.477.770,24. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www,çoronelvivida.pr.gov ,br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

12599212022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

107/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00,nin do dia 
23 de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 08 de dezembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 08 de dezembro de 2022. Inicio 
da disputa de preços às 10h00min do dia 08 de dezembro de 2022. YALQE, 
MÁXIMO TOTAL: R$ 409.403,52. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvividsor.gov.br  
ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 21 de 
novembro de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

126115/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

108/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E 
ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 23 de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 09 de 
dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00mirm do dia 09 de 
dezembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h30nsin do dia 09 de 
dezembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 1.712.884,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.or.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida. 21 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da 
CPL. 

12623412022 

1 Doutor Ulysses 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003312022 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, 
torna público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS n°0033/2022 TIPO 

DE LICITAÇÃO:  Menor Preço POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CARIMBOS, 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CRACHÁS, IMPRESSÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO, FOTOLITOS, EDITORAÇÃO, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO 
DE ARTE E MATERIAL INCLUSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS VARIAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CAMPANHAS 
DESENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOU -FOR ULYSSES, NAS QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 107/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 203/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/12/2022, após às 08h00niin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/12/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  —"Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 409.403,52 (quatrocentos e nove mil quatrocentos e três 

reais e cinquenta e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

- 	INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022. 	 q. ÁÁ 

M c\O 
ano Ribeiro 

Presidente da Coissào Permanente de Licitação 

1 	
) 

Praça Angelo Mezzomo, fn2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br  



Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Sandro Silveira Maciel <sandro.maciel@orcali.com.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de novembro de 2022 10:21 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Esclarecimentos PE 107/2022 - Limpeza 

d~p 'ES 

Prezados, 

Com a finalidade de participarmos do processo licitatório em referência, após analisarmos o edital, ficamos com 

algumas dúvidas, as quais solicitamos esclarecimentos, como segue: 

1) Os serviços são prestados atualmente? Qual a empresa? 

2) As planilhas de custos e de formação de preços serão exigidas apenas da licitante vencedora da fase de lances. 

Correto? 

Desde já agradeço a atenção e aguardo resposta. 

Atenciosamente, 

Sandro Silveira Maciel 
GCO - Assistente Administrativo 
Tel. 0800 242 8888 Ramal 1244 
sandro.macielorcaIicom.br  



Iicitacao@coronelvivida.pr.qov.br  

De: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de novembro de 2022 13:20 

Para: 	 Sandro Silveira Maciel 

Assunto: 	 RES: Esclarecimentos PE 107/2022 - Limpeza 	 Fia 

B 
FÉ  

oa tarde 	
CWAI 

1)Os serviços são prestados atualmente? Qual a empresa? 

Não. 

2) As planilhas de custos e de formação de preços serão exigidas apenas da licitante vencedora da fase de lances. 

Correto? 

Sim. 

Atte., 

De: Sandro Silveira Maciel <sandro.maciel@orcali.com.br > 

Enviada em: quarta-feira, 23 de novembro de 2022 10:21 

Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Esclarecimentos PE 107/2022 - Limpeza 

Prezados, 

Com a finalidade de participarmos do processo licitatório em referência, após analisarmos o edital, ficamos com 

algumas dúvidas, as quais solicitamos esclarecimentos, como segue: 

1) Os serviços são prestados atualmente? Qual a empresa? 

2) As planilhas de custos e de formação de preços serão exigidas apenas da licitante vencedora da fase de lances. 

Correto? 

Desde já agradeço a atenção e aguardo resposta. 

Atenciosamente, 

Sandro Silveira Maciel 
COO - Assistente Administrativo 
Tel. 0800 242 8888 Ramal 1244 
sandro.maciel@orcali.com.br  

ftM 


